
diário oficial Nº 35.090   75Quinta-feira, 25 DE AGOSTO DE 2022

r E S o l v E:
aUtoriZar o afastamento do servidor diclei José farias rodrigues, assis-
tente de trânsito, matrícula 5963951/1, lotado na cirEtraN “a” de Bre-
ves, por oito (8) dias, no período de 29/07 a 05/08/2022, decorrentes de 
seu casamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 29/07/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
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Portaria Nº 3600/2022-daF/cGP, 
BeLÉM, 22 de aGosto de 2022.

o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1023682;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para o município de tucuruí no período de 29/08 à 23/09/2022, 
a fim de catalogar para organizar, bem como a separação de documentos 
produzidos por este departamento para posteriormente iniciar processo de 
digitalização e guarda dos mesmos.

nome matricula
Benedito alho rabelo 3264327 /1

raimundo Paulo Medeiros da Silva 3266524 /1

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 844329
Portaria Nº 3556/2022-dG/cGP, de 18/08/2022.

a diretora Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
coNSidEraNdo, a solicitação da coordenadoria de Habilitação de 
condutores, através do Memº 496/2022, de 02/08/2022, no Processo nº 
2022/975104,
r E S o l v E:
dESiGNar o servidor tHiEGo da coNcEiÇÃo GalvÃo, vistoriador, 
matrícula 57227960/1, como membro da comissão de Examinadores de 
Trânsito, a fim de desenvolver atividades junto à bancas itinerantes, no 
período de 22/08/2022 a 01/11/2023, realizando os exames necessários 
à obtenção da carteira Nacional de Habilitação, junto à coordenadoria de 
Habilitação de condutores deste departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 22/08/2022.
rENata MirElla frEitaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral
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Portaria Nº 1104/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 23 de aGosto de 2022. 

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar Nº 7130/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores c.G.S. (M.f.: 
5953865), M.a.N.P. (M.f.: 5954149) e W.P.S.S. (M.f.: 5953850), objeti-
vando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional, por supos-
ta conduta indevida, no centro de recuperação Masculino vitória do Xingu- 
crMvX, durante a troca de vtr. os servidores incorreram, em tese, nos 
art. 177, inciso ii e iv c/c art. 189, caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-
rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores BrUNo coSta 
PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)-Presidente; EltoN da coSta fEr-
rEira (M.f.:57202521)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.

art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 844123
Portaria Nº 1107/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 23 de aGosto de 2022. 

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa 
disciplinar Nº 7133/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores W.i.S.B. 
(M.f.: 5937454), E.v.S. (M.f.: 5954277) e l.M.S. (M.f.: 5950086), 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional, ao 
não apresentarem justificativa para o uso de suas munições no ato do 
descautelamento de armamento, conforme PaE nº 2022/888825. os 
servidores incorreram, em tese, nos art. 177, inciso iv c/c art. 189, caput, 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa e Portaria Nº 576/2021-GaB/
SEaP/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores BrUNo coSta 
PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)-Presidente; EltoN da coSta fEr-
rEira (M.f.:57202521)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 844126
Portaria Nº 1103/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 22 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7129/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados em 
denúncia Anônima encaminhada via e-mail, no dia 20/07/2022, a fim de 
informar sobre o suposto uso indevido do brasão da polícia penal;
art. 2 º - designar aNdrÉ Silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EltoN da coSta fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBEtH 
MalcHEr vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 844120
Portaria Nº 1109/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 23 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
Nº 7135/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar às circunstâncias da fuga da 
PPl JorGE viNiciUS carvalHo dE aNdradE (iNfoPEN 274181), quando 
custodiado no centro de recuperação regional de Paragominas- crrP, no dia 
19/06/2022, conforme ofício interno nº 205/2022-crrP/SEaP;
art. 2 º - designar aNdrÉ Silva dE olivEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
toN da coSta fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBEtH MalcHEr 
vilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENato NUNES vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 844128


